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Poder Judiciário do Estado da Paraíba
Tribunal de Justiça 

Gabinete da Desembargadora Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira

ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL N. 0010474-52.2013.815.0011
ORIGEM: 1ª Vara Cível da Comarca de Campina Grande
RELATOR: Juiz Ricardo Vital de Almeida, convocado para substituir a
Desª Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira
APELANTE: Banco Santander Brasil S/A
ADVOGADA: Elísia Helena de Melo Martini (OAB/PB 1853-A)
APELADA: Maria de Lourdes Barboza da Silva
DEFENSOR: Severino Badu de Araújo (OAB/PB 2.368)

APELAÇÃO CÍVEL.  AÇÃO INDENIZATÓRIA POR DANOS MORAIS E
MATERIAIS. EMPRÉSTIMO CONSIGNADO. NÃO COMPROVAÇÃO DA
EXISTÊNCIA DO CONTRATO. RECONHECIMENTO DA EXISTÊNCIA DE
FRAUDE  PELA  PRÓPRIA  INSTITUIÇÃO  BANCÁRIA  DEMANDADA.
RESPONSABILIDADE OBJETIVA. ART. 14,  CAPUT, DO CDC. SÚMULA
479 DO STJ. FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANOS MORAIS
EVIDENCIADOS.  MANUTENÇÃO  DA  QUANTIA  ARBITRADA  NA
SENTENÇA. DESPROVIMENTO.

-  “O  fornecedor  de  serviços  responde,  independentemente  da
existência  de  culpa,  pela  reparação  dos  danos  causados  aos
consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem
como  por  informações  insuficientes  ou  inadequadas  sobre  sua
fruição e riscos.” (art. 14, caput, do CDC).

- Do STJ: “Com a edição da Súmula 479 deste Tribunal, a Segunda
Seção  desta  Corte  pacificou  entendimento  no  sentido  de  que  as
instituições  financeiras  respondem  objetivamente  pelos  danos
gerados por fortuito interno relativo a fraudes e delitos praticados
por terceiros no âmbito de operações bancárias.” (AgRg no AREsp
486.966/SP,  Relator:  Ministro  SIDNEI  BENETI,  TERCEIRA  TURMA,
julgado em 10/06/2014, publicação: DJe 25/06/2014).

- Configurado o dano moral, o valor da indenização é estimado pela
intensidade do dano, pelo grau de culpa do ofensor, pela situação
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socioeconômica das partes, além de fixar-se uma quantia que sirva
de desestímulo ao ofensor  para a  renovação da prática  ilícita,  de
modo que a reparação não deixe de satisfazer a vítima, nem seja
insignificante para o causador do dano.

- Recurso ao qual se nega provimento.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos.

ACORDA a Segunda Câmara Especializada Cível do Egrégio Tribunal
de Justiça  do Estado da Paraíba,  à unanimidade, negar provimento ao
recurso apelatório.

O BANCO SANTANDER BRASIL S/A interpôs  apelação cível  contra
sentença (f. 66/71) proferida pelo Juízo de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca
de Campina Grande, que julgou procedente o pedido elaborado nos autos da
ação declaratória de nulidade contratual c/c indenizatória por danos morais e
materiais ajuizada por MARIA DE LOURDES BARBOZA DA SILVA, para condenar
o  banco  promovido  a  pagar  indenização  por  danos  morais,  fixada  em  R$
10.000,00 (dez mil reais), com juros de 1% (um por cento) ao mês a contar do
arbitramento,  e correção monetária  da data da citação,  bem como a pagar
indenização pelos danos materiais, no valor de R$ 200,00 (duzentos reais), com
os acréscimos legais, nos termos do art. 42 do CDC.

Além disso, ratificou a tutela antecipada concedida às f. 46/48, no
sentido de excluir-se o nome da autora dos cadastros de proteção ao crédito e
exonerá-la dos descontos relativos ao empréstimo questionado no processo. 

Por fim, condenou o banco a arcar com as custas e honorários, estes
fixados em 15% sobre o valor da condenação.

Em sua apelação cível (f. 75/90), o banco alegou, em suma, (1) que
também é  vítima  do  golpe  praticado  por  estelionatários;  (2)  a  falsificação
realizada por terceiros não foi grosseira, o que exclui sua responsabilidade; (3)
inexistência de danos morais indenizáveis. Por fim, na hipótese de manutenção
do dever de indenizar, pugnou pela minoração da quantia arbitrada.

Contrarrazões às f. 106/108.

Parecer Ministerial sem manifestação de mérito (f. 98/102).

É o relatório.
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VOTO: Juiz Convocado RICARDO VITAL DE ALMEIDA
Relator

Historiam os autos que a autora/apelada, beneficiária do INSS, teve
descontos em seu benefício, referentes a um empréstimo consignado (f. 11/12),
firmado por meio de caixa eletrônico, no valor de R$ 1.100,00 (mil e cem reais).
Mas a promovente sustentou que não contratou tal empréstimo. 

A  demandante  afirmou  que,  na  data  da  suposta  realização  do
empréstimo (09 de agosto de 2012) encontrava-se cirurgiada, conforme atesta
o documento de f. 14, fornecido pelo Hospital Universitário “Alcides Carneiro”,
de Campina Grande, e estaria, portanto, impossibilitada de ir ao banco para a
referida contratação. 

Acrescentou  que,  após  constatar  os  descontos  no  seu  benefício,
dirigiu-se ao banco para requerer as imagens do sistema de segurança do caixa
eletrônico de onde partiu a ordem para o empréstimo, mas obteve a negativa
do seu gerente, o que culminou com o ajuizamento da presente ação.

Observa-se  que  a  base  das  alegações  recursais  parte  do
pressuposto  de  que a  instituição financeira  também foi  vítima dos
estelionatários, o que torna fato incontroverso a ocorrência da fraude
na contratação do empréstimo consignado.

Como  é  cediço,  em  uma  relação  consumerista  o  fornecedor  de
serviços  responde,  de  forma  objetiva,  por  todos  os  prejuízos  causados,
independentemente da existência de culpa. Nesse sentido, eis o que prevê o
art. 14, caput, do CDC:

Art.  14.  O  fornecedor  de  serviços  responde,  independentemente  da
existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos consumidores
por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por informações
insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e riscos.

A Súmula 479 do STJ dispõe que “as instituições financeiras
respondem objetivamente pelos danos gerados por fortuito interno
relativo  a  fraudes  e  delitos  praticados  por  terceiros  no  âmbito  de
operações bancárias.”

Apesar de seus argumentos, conclui-se que o banco apelante não
estava  no  exercício  regular  de  um direito,  mas praticou  ato  flagrantemente
inadequado e abusivo, quando descontou valores dos vencimentos da apelada,
baseado em contrato de empréstimo consignado fraudulento.

A indenização por dano moral é assegurada no art. 5º, incisos V e X,
da Constituição da República, bem como nos arts. 186 e 927, ambos do Código
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Civil, desde que preenchidos os requisitos legais para tanto, o que é o caso dos
autos.

De acordo com os citados dispositivos,  para que se possa aferir a
existência do dever de indenizar, alguns elementos são importantes: ação ou
omissão do agente, dano sofrido pela vítima e relação de causalidade
entre ambos. São os pressupostos da responsabilidade civil.

Eis a redação dos referidos artigos do Código Civil:

Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou
imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que
exclusivamente moral, comete ato ilícito.

[...]

Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a
outrem, fica obrigado a repará-lo.

Na situação em testilha é patente a  ocorrência do prejuízo moral,
pois se trata de responsabilidade objetiva do fornecedor de serviços, no caso, a
instituição  bancária  apelante,  que deve assumir  a  obrigação de  indenizar  a
apelada, em razão de sua prática ilegal e abusiva, conforme preceituam os art.
186 e 927 do Código Civil, sendo prescindível a comprovação dos danos morais.

Esse é o entendimento  deste Tribunal de Justiça,  conforme se vê
adiante:

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO  POR  DANOS  MORAIS.
RESPONSABILIDADE  CIVIL.  RELAÇÃO  DE  CONSUMO.  INSCRIÇÃO  EM
CADASTRO  RESTRITIVO  DE  CRÉDITO  INDEVIDA.  ABALO
EXTRAPATRIMONIAL.  CONFIGURADO.  IRRESIGNAÇÃO.  REDUÇÃO  DO
QUANTUM INDENIZATÓRIO.  FIXAÇÃO  RAZOÁVEL.  MANUTENÇÃO  DA
SENTENÇA.  NEGATIVA  DE  SEGUIMENTO  AO  RECURSO.  -  Segundo  o
entendimento jurisprudencial, a inscrição indevida do nome do consumidor
em órgão de restrição ao crédito caracteriza, por si só, o dano moral, cuja
ocorrência  prescinde de comprovação,  uma vez  que decorre  do próprio
fato, operando-se in re ipsa. - Fixado o quantum indenizatório em patamar
razoável e consoante a extensão do dano sofrido, bem como obedecendo
aos demais critérios firmados pela jurisprudência pátria, deve-se manter o
valor arbitrado. (…).1

APELAÇÃO. DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE CONTRATO C/C DANOS
MORAIS. EMPRÉSTIMO CONSIGNADO. OCORRÊNCIA DE FRAUDE. FALTA
DE  COMPROVAÇÃO  DOS  FATOS  DESCONSTITUTIVOS  DO  DIREITO  DO

1 APELAÇÃO CÍVEL n. 200.2011.008438-7/001, Relator: Juiz Ricardo Vital de Almeida, convocado em substituição ao
Des. José Ricardo Porto, Primeira Câmara Cível, Publicação: 09/09/2013.



AP n. 0010474-52.2013.815.0011                                                                                                                        5

AUTOR. NÃO DESINCUMBÊNCIA DO ONUS PROBANDI. ART. 6º, VIII, CDC,
E ART. 333, II, CPC. RESTITUIÇÃO DO INDÉBITO SIMPLES. AUSÊNCIA DE
PROVA  DA  MÁ-FÉ.  DANOS  MORAIS.  CONFIGURAÇÃO  DA  AFETAÇÃO
PSICOLÓGICA. FIXAÇÃO EM PATAMAR RAZOÁVEL. DESPROVIMENTO DO
RECURSO. Ante a fragilidade da prova desconstitutiva do direito da autora,
haja vista a falta de comprovação, por parte da instituição financeira, da
legalidade e da validade do contrato de empréstimo, a concessão do pleito
autoral se afigura impositiva, sob pena de afrontas ao direito vindicado,
consoante art. 6º, VIII, do CDC e art. 333, II, do CPC. Os danos morais
restam perfeitamente configurados na espécie, eis que, apesar de
a  ocorrência  de  fraudes  em  contratos  não  gerar,
automaticamente, um prejuízo psicológico passível de reparação,
o valor do prejuízo financeiro ocasionado à consumidora implica,
sim,  em  abalo  inquestionável  à  sua  tranquilidade,  dada,
sobretudo, a enorme limitação de seus rendimentos. Evidenciada,
in concreto, a configuração do abalo psicológico, a condenação da
recorrente  ao  pagamento  de  indenização  por  danos  morais  é
imperiosa, devendo ser fixada mediante prudente arbítrio do Juiz,
de acordo com o princípio da razoabilidade. O valor não pode ensejar
enriquecimento sem causa, nem pode ser ínfimo, a ponto de não coibir a
reincidência em conduta negligente.2 

Portanto,  não  há  como  o  apelante  eximir-se  da
responsabilidade indenizatória, porquanto caberia a ele ao menos tomar o
devido cuidado quando da realização de suas transações.

Quanto  ao  pedido  de minoração  da  verba  indenizatória  por
danos morais, fixada no valor de R$ 10.000,00, não merece guarida.

No dano moral, ao contrário do que ocorre no dano material, inexiste
prejuízo econômico, possuindo a indenização outro significado. Seu objetivo é
duplo: satisfativo/punitivo. Por um lado, a paga em pecúnia deverá amenizar a
dor  sentida.  Em  contrapartida,  deverá  também  a  indenização  servir  como
castigo ao ofensor, causador do dano, incutindo-lhe um impacto tal, suficiente
para dissuadi-lo a um novo atentado.

O  valor  da  indenização,  é  de  curial  sabença,  é  estimado  pela
intensidade  do  dano,  pelo  grau  de  culpa  do  ofensor,  pela  situação
socioeconômica  das  partes,  além  de  fixar-se  uma  quantia  que  sirva  de
desestímulo ao ofensor  para a  renovação da prática  ilícita,  de modo que a
indenização não deixe de satisfazer a vítima, nem seja insignificante para o
causador do dano.

O dinheiro não repara, de maneira satisfatória, os danos moralmente
sofridos. Mas serve como uma compensação para quem foi atingido em sua
moral  por  fatos  a  que não deu causa,  devendo o valor  da indenização ser
pautado pela proporcionalidade e razoabilidade, levando-se em consideração as

2 Apelação Cível n. 0021892-55.2011.815.0011, Relator: Des. João Alves da Silva, Publicação: DJ 09/60/2014.

http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10607666/artigo-6-da-lei-n-8078-de-11-de-setembro-de-1990
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/111984001/c%C3%B3digo-processo-civil-lei-5869-73
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10704205/inciso-ii-do-artigo-333-da-lei-n-5869-de-11-de-janeiro-de-1973
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10704289/artigo-333-da-lei-n-5869-de-11-de-janeiro-de-1973
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/91585/c%C3%B3digo-de-defesa-do-consumidor-lei-8078-90
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10607335/inciso-viii-do-artigo-6-da-lei-n-8078-de-11-de-setembro-de-1990
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http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/111984001/c%C3%B3digo-processo-civil-lei-5869-73
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10704205/inciso-ii-do-artigo-333-da-lei-n-5869-de-11-de-janeiro-de-1973
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10704289/artigo-333-da-lei-n-5869-de-11-de-janeiro-de-1973
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/91585/c%C3%B3digo-de-defesa-do-consumidor-lei-8078-90
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10607335/inciso-viii-do-artigo-6-da-lei-n-8078-de-11-de-setembro-de-1990
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peculiaridades de cada caso concreto.

No arbitramento do quantum indenizatório, nos casos de condenação
em  danos  morais,  o  julgador  deve  estar  atento  aos  mínimos  detalhes  da
controvérsia, notadamente à extensão do dano. O magistrado, portanto, deve
agir com prudência, atento a resguardar os princípios e valores constitucionais,
notadamente os da razoabilidade e da proporcionalidade. Em outras palavras, o
quantum não  deve  ser  absurdamente  irrisório,  a  ponto  de  inviabilizar  a
compensação pela dor sofrida, nem exagerado que chegue a consubstanciar
enriquecimento ilícito.

Nesse contexto, a condenação ao pagamento de indenização
no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) é adequada para a demanda,
levando-se em conta a extensão do dano, a situação econômica da vítima, e em
harmonia com o valor das indenizações concedidas por este Egrégio Tribunal de
Justiça em casos similares.

Ante o exposto, nego provimento ao recurso apelatório.

É como voto.

Presidiu a Sessão o Excelentíssimo Desembargador  OSWALDO
TRIGUEIRO DO VALLE FILHO,  que participou do julgamento com ESTE
RELATOR (Juiz de Direito Convocado, com jurisdição plena, em substituição à
Excelentíssima  Desembargadora  MARIA  DAS  NEVES  DO  EGITO  DE  A.  D.
FERREIRA)  e com o  Excelentíssimo  Doutor  MIGUEL DE BRITTO LYRA
FILHO (Juiz de Direito Convocado, com jurisdição plena, em substituição ao
Excelentíssimo Desembargador ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS).

Presente  à  Sessão a  Excelentíssima Doutora LÚCIA DE FÁTIMA
MAIA DE FARIAS, Procuradora de Justiça.

Sala de Sessões da Segunda Câmara Especializada Cível do Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa/PB, 25 de abril de
2017.

Juiz Convocado RICARDO VITAL DE ALMEIDA
                                       Relator
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